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PROCESSO N.º:  0811027-03.2020.8.23.0010. 
REQUERENTE: JOEL DA SILVA SANTOS. 
 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

 

I – RELATÓRIO: 
 

1. Trata-se de Retificação de Registro de Óbito promovido pela parte 

requerente JOEL DA SILVA SANTOS, já qualificado nos autos. 

 

2. Aduz a parte requerente que seu filho veio a óbito na data do dia 

18/11/2018, às 00:05h, e o Cartório de Registro promoveu a confecção 

do documento como sendo a data de 17/11/2018, às 00:30h e agora 

requer a devida retificação do documento. 

 

3. O Ministério Público foi intimado e não apresentou parecer. 

 

4. É o breve relato. DECIDO. 

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

 

5. O pedido inicial merece guarida, explico. 

 

6. Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária em que se pretende 

retificação de assentos de registro civil, deduzida com amparo na regra 

contida na Lei 6.015/1973, art. 109. 
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7. Os documentos apresentados na petição inicial corroboram para o 

deferimento do pedido inicial. 

 

8. Do cotejo dos pedidos nos autos e o deferimento por este Juízo, verifica-

se a presença de justo motivo, isso ocorre ante a ausência de prejuízos 

a terceiros ou à ordem pública, mister se faz a emissão do respectivo 

registro, conforme propugnado na exordial. 

 

9. Ademais, o pedido encontra-se respaldo no ordenamento jurídico, nos 

termos do que dita o artigo 109, da Lei n.º 6.015/73 (Lei de Registros 

Públicos), sendo, pois, admissível ante a apresentação de 

documentação legítima, conforme anexado no EP n.º 01. 

 

10. Dessa forma, o Poder Público respeitou e respeita mais um dos 

fundamentos da República Federativo do Brasil que é a Cidadania, pois 

independentemente da classe social, cor, sexo, raça ou religião, está 

sendo protegido o direito de forma concreta com a consequente 

expedição da retificação do registro de óbito. 

 

11. Estabelece ainda a nossa legislação de Registro Público, Lei nº 

6.015/73, no seu artigo 109, que: 
 

Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento 

no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com 

documentos ou com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido 

o órgão do Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco dias, que 

correrá em cartório. 

  

12. Pelos elementos de provas existentes nos autos, ao meu sentir, ficaram 

demonstrados os requisitos autorizadores para a concessão da 

expedição de alteração do registro de óbito da data equivocadamente 
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registrada em dia anterior ao falecimento de seu herdeiro que em vida se 

chamava JOSIVAN FERREIRA DOS SANTOS, bem como o registro 

distorcido da hora do falecimento. 

 

13. Assim, havendo erro no registro de óbito, deve ser corrigido, para pô-lo 

em harmonia com o que é certo, tudo para que haja perfeito ajuste do 

registro ao fato. 

 

 

III – DISPOSITIVO: 

 

14. Diante do exposto, com fulcro nos artigos 109 da Lei n.º 6.015/73 e 487, 

inciso I, do CPC, DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE CERTIDÃO 

DE ÓBITO, devendo comunicar ao Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Naturais da Comarca de São Luiz do Anauá, para que promova a 

alteração do registro de óbito do de cujus JOSIVAN FERREIRA DOS 

SANTOS para que seja registrada a data do óbito em 18/11/2018, às 

00:05h. 

 

15. Dê ciência ao Ministério Público. 

 

16. Certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

17. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios. 

 

18. Determino que seja excluído o Estado de Roraima do polo passivo da 

ação. 
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19. Em razão da pandemia provocada pelo coronavírus COVID-19, o 

Cartório deverá efetuar a comunicação dessa decisão por telefone e por 

e-mail, certificando nos autos a intimação e o nome de quem recebeu 

para autorização de alteração do registro de óbito e do cumprimento da 

ordem deste julgamento. 

 

20. Na hipótese de apresentação de embargos de declaração por uma das 

partes, intime-se a parte contrária, via sistema virtual, para apresentar as 

contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias, após retornem-me os autos 

conclusos para a decisão, ficam as partes advertidas que em caso de ser 

protelatório será condenado em multa processual, nos termos do artigo 

1.026, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

21. Havendo recurso da presente sentença, certifique-se acerca da 

tempestividade e intime-se a parte contrária, via Projudi, para apresentar 

suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias e após remetam-se os 

autos à instância superiora, nos termos do artigo 1.010, §§ 1º, 2º e 3º, do 

Código de Processo Civil. 

 

22. Não havendo recurso, determino a remessa imediata dos autos ao 

arquivo. 

 

23. Para se alcançar maior celeridade e agilidade na tramitação dos 

processos, nos termos do inciso XIV1 do Artigo 93 da Constituição 

Federal, determino aos servidores do Cartório desta Vara para adotar os 

comandos e procedimentos ordinatórios, sem caráter decisório, 

                                                             
1 XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45,  de 2004).  
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objetivando a rápida solução da demanda e finalização da prestação 

jurisdicional, ainda que isso importe em outros atos de caráter 

conciliatório, administração e executórios, que deverão ser reduzidos a 

termo o Ato Ordinatório (Portaria Conjunta n.º 001/2016 - publicada no DJe n.º 5876) 

ou lavrada a respectiva certidão. 

 

24. Publique-se. Registre. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Boa Vista/RR, data constante do sistema.  

 

 
Jarbas Lacerda de Miranda 

Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível 

(assinado digitalmente) 
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PoDER JrrDrcrÁntoDO ESTADO DE RORÂIMA
4" Yara Cível

Comarca de Boa Vista/RR

CART
Boa Vista-RR, 10 de setembro de 2O2O.

A sua Senhoria Tabelião
cARTóRro oFÍcro Úrurco DE sÃo Ltttz
Av. Ataliba Gomes de Laia, 2506
Centro
sÃo tuiz do Anauá/RR
cEP 69370-000

Assunto: Mandado de Retificação
Processo : 0B 1 1027-0 3.2O2O.823. 0010
Promovente: JOEL DA SILVA SANTOS

Senhor Oficial,

por ordem do MM. Juiz Jarbas Lacerda de Miranda, encaminho o Mandado

de Retificação de certidão de óbito de JosIVAN FERREIRA DOS SANTOS, conforme r'

sentença em anexo.

Após providências deverá o Oficial remeter a este )uízo (4a Vara Cível da

comarca de Boa Vista/RR) a via original da certidão de obito.

Att
valeska crist'r.[&carvalho silva
Técnica Judiciárib - Matrícula 3011252

4a Vara Cível

cEP 69301-380
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